
 
 
  
 
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 
 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 

POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE REALIZAR 

MELHORIAS NA PRAÇA E NA ILUMINAÇÃO DA 

COMUNIDADE DE PATRÃO MOR DE BAIXO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado do 

Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 

requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que possa estudar a possibilidade 

de realizar melhorias na praça e na iluminação da comunidade de Patrão Mor de Baixo. 

A construção da via pretendida visa atender aos anseios da população da citada comunidade, 

que enfrenta diversos transtornos decorrentes da falta de manutenção da praça local e da 

deficiente iluminação pública em diversos pontos da comunidade. 

A praça necessita de melhorias, com estrutura danificada, falta de iluminação adequada, e 

ausência de equipamentos de lazer e paisagismo, dificultando sua utilização pelos moradores, 

em especial por crianças e idosos. 

Além disso, diversos pontos da comunidade apresentam iluminação precária ou inexistente, o 

que compromete a segurança pública, favorecendo ações de vandalismo e aumentando a 

sensação de insegurança entre os moradores. 
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Tais ações contribuirão significativamente para a valorização do espaço público, segurança, bem-

estar e qualidade de vida da população local. 

Marilândia-ES, 03 de julho de 2025. 

 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 

Vereador 
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